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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
PORTARIA GP nº 008/2022.

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVI-
DOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.        

  O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, VI, da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE

 
        Art. 1º.  Exonerar a servidora pública municipal, a senhora HÉRICA GISE-
LE MOURA DA SILVA, matrícula 202002, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Diretora de Cultura e Turismo, lotada no Departamento de Cultura, 
do quadro de Servidores Comissionados do Município.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
 

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 24 de janeiro de 2021.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA GP nº 009/2022.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVI-
DOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

  O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, VI, da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE

 
        Art. 1º. Nomear a senhora JOSEPHA PALOMA NEVES FERNANDES, por-
tadora do RG n° 3.873.346 SSDS/PB e inscrita no CPF sob o n° 119.466.534-
97, para exercer a função de Diretora de Cultura e Turismo, com lotação no 
Departamento de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer, para compor o quadro de 
Servidores Comissionados do Município.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
 

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 25 de janeiro de 2022.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------

 ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00001/2022

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente 
a Dispensa de Licitação nº DV00001/2022, que objetiva: Contratação de em-
presa ou profissional especializado em apoio administrativo para prestação de 
serviços técnicos de consultoria, assessoria e treinamentos para orientação 
e acompanhamento dos Processos Licitatórios autuados pelo Município, para 
cumprimento das determinações da Constituição Federal, Lei de Licitações, 
Contratos e demais instrumentos legais pertinentes, com Fulcro no Art. 75, In-
ciso II, da Lei 14.133/2021; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJU-
DICO o seu objeto a: JOAO PAULO PEREIRA DA SILVA - 04055342489 - R$ 
42.000,00.

Camalaú - PB, 10 de Janeiro de 2022

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO - Prefeito
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